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"krescenta pare,grafo;ia dispos!çoes da Lei 

n• 1.912, de 22 de dezeubro de 1.986 ~ 

PROF. CELSO DE AlMEillA LAGE, Prefeito lblicipal em 

Exercicio de Cruzeiro, Estado de são Pa.llo, no uso de suas atribuições l~ 
ga1s, 

RA. A Sl!llDNfB LEI: 

Artigo lll - Fica acieacen~ ao artigo 13, ·da . . Lei 
•• 1 ••• : • 

nl 1.912, de 22 de deMrbt"O de 1.986, OIB seguintes paregrafoe: 

1 lª - FmiD Jus à grat1f1ceção por merecimell'lto rete 
rida neste artigo, a titulo de ad1c1cnal,e de caitormf.dade cem u dS'P"'i 

çÕes da Lei n• 2.oso. de 21 de ncMlllbro de· 1.988, todos os docentes 1nt.!_ 
grantes do quadro f\Jncicnal da. Prefeitura ftlnicipal arparaooa pelo reg1me 

C.L.T. - Caisollda;iÍo das Leis do Trebalho, que toran Ednitidoa em data 

anterior a 22 de ttere1bro de 1.986. 

§ 2• - Os docentes beneficf.,,,.. pela norma pIW1sta no 

parégrato mterior terão aeus pant.os contados a partir de 22 de drmlli>ro ' 
' . . 

de 1.986, e todos os direitos serão incoiporedos an seus ealários a P8!: 
t1r da data da p.ibliceção desta Lei. 

Artigo 21 - .As desp!SliB can a execução desta Lei CO!: - . . rerao por conta de vema propr1a do 01çane11to vigente destinado ao pessoeJ. 

civil da Diret.oria de Eõxmção e CUltura, cod1f1cado sob o na 
• 9.1 31 11 - WWW -, e Eq>lanentadas se nec! rio • 

• Artigo 31 - Esta Lei entrara em vigor na data de ma - - . p.ibllceçao, revogadas as dtspoetçoes em contrar1o. 

CIUZeiro, rn de 111&10 de 1.990. 

Oi;;2. 
PROF. CELSO DE All4EIDA. l&2 

Pntf'eito fU!ic1pal em Exercicio 
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Pl.tlltcado na Secretaria Prere11Ura lbi1c1pal. de CJ!! 

zeiro, em cn de maio de 1.990. 
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